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Decreto-P 101/2023 

Rorainópolis/RR, 11 de dezembro de 2023. 

"DENOMINA A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
GIVANILDO CAZÉ DA SILVA (UBS) 
LOCALIZADA NO BAIRRO NOVO 
HORIZONTE NO MUNICÍPIO DE 
RORAINÓPOLIS-RR". 

Autoria: Vereadora Cri stiane Ferreira de Lima e 

Vereador Davi Ibernom Mendes 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS aprovou e o Prefeito Alessandro Daltro 

Sousa, no uso de suas atribuições legais, sanciona a seguinte Lei: n°474/2023. 

Art. 1.0 Fica denominada a Unidade Básica de Saúde (UBS) localizada na Avenida Chico 

Rufino, s/n Bairro Novo Horizonte, no Município de Rorainópolis-RR, de UNIDADE BÁSICA DE 

SAÚDE GIVANILDO CAZÉ DA SILVA. 

Art. 20. Constitui parte integrante desta Lei, o histórico do homenageado. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Rorainópolis/RR, 11 de dezembro de 2023. 
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